
Proc. Administrativo 4.119/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 15/10/2023 às 12:27:29

Setores envolvidos:

SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 481 - SESSÃO DE CINEMA COM PIPOCA E REFRIGERANTE

 

 

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

A_REQUISICAO_481_SESSAO_DE_CINEMA_COM_PIPOCA_E_REFRIGERANTE.docx

A_REQUISICAO_481_SESSAO_DE_CINEMA_COM_PIPOCA_E_REFRIGERANTE.pdf

B_DECLARACAO_DE_DISPENSA_ART_24.pdf

B_DECLARACAO_DO_ORDENADOR_DE_DESPESA.pdf

B_JUSTIFICATIVA_DE_CONTRATACAO_DIRETA_Inciso_II.pdf

B_TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL_DE_CONTRATO.pdf

C_Certidao_FGTS.pdf

C_CND_Estadual.pdf

C_CND_Federal.pdf

C_CND_Municipal.pdf

C_CNH.pdf

C_Contrato_H_C_DA_GRACA_3_.pdf

C_Contrato_Social_2_alteracao.pdf

C_Declaracao_de_nao_nepotismo_assinado.pdf

C_DECLARACAO_DE_SUJEICAO_AO_INCISO_XXXIII_DO_ART_7_C2_BA__assinado.pdf

C_Orcamento_para_Sessao_de_cinema_Pacote_Ubirata.pdf
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 481/2023

 2. OBJETO

Contratação de empresa para sessão de cinema visando o encerramento das atividades das Oficinas
ofertadas  no  CREAS  através  do  PAEFI  e  da  Medida  Socioeducativa,  buscando  inserir  crianças  e
adolescentes assistidos pelo Centro, no universo cinematográfico a fim de convivência comunitária,
lazer e trabalhar a autoestima e potencialidades nos usuários.  Além de alternativas emancipatórias
para o enfrentamento às vulnerabilidades destes indivíduos.

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-700,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1401 13646 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 2859 700,00

5. CONTRATADO (A)

Razão Social: H. C. da Graça & Cia LTDA

CNPJ Nº: 07.203.974/0001-11

Endereço: RODOVIA BR 158 – Anexo ao Supermercado Paraná Família -  Campo Mourão –
Paraná

Ubiratã – Paraná, 10 de outubro de 2023
________________________________
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

   Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
  Por  conta  da  indicação das  dotações  acima,  atestamos  por  consequência  a  compatibilidade das
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas,
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.
  Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas.  Além disso,  não compete à
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a
superar  o  valor das  dotações  indicadas acima,  poderá  haver  limitação de empenho e  bloqueio de
realização das despesas correspondentes. 
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023.
   Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento

 7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo. ___________________________
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Fábio de Oliveira Dalécio

 8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: ____/______/2023 ___________________________

Hora: ___:_____ Divisão de Licitação
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ANEXO I
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 481/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para sessão de cinema visando o encerramento das atividades das Oficinas
ofertadas  no  CREAS  através  do  PAEFI  e  da  Medida  Socioeducativa,  buscando  inserir  crianças  e
adolescentes assistidos pelo Centro,  no universo cinematográfico a fim de convivência comunitária,
lazer e trabalhar a autoestima e potencialidades nos usuários. Além de alternativas emancipatórias para
o enfrentamento às vulnerabilidades destes indivíduos.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Com a finalidade de proporcionar a celebração do encerramento das atividades do ano de 2023, a
Secretaria de Assistência Social por meio dos fundos ligados a MEDIDA SOCIOEDUCATIVA do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social  -  CREAS, propõe a contratação de empresa para uma
sessão de cinema, onde crianças e adolescentes assistirão a um filme com direito a um combo de pipoca
e refrigerante.
A contratação da empresa é a oferta para nossos usuários de uma experiência de difícil acesso, a qual
não se resume apenas na satisfação de ver um filme, mas também a oportunidade de inclusão por meio
da ação.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-700,00.

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1401 13646 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 2859 700,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. O período de vigência da contratação será de: 90  dias. 

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Gestor do Contrato: Claudineia Souza Lazaretti.
6.2. Fiscal do Contrato: Ana Carolina Rinaldi.
6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Ellen Thais da Silva.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

44652 1 1 Combo:  1  ingresso,  1  pipoca  Jumbo
salgada  (Pote  de  5  Litros)  e  01
Refrigerante Lata (350 ml)

20 UN. 35,00 700,00
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8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Local de execução: CINEMAX - RODOVIA BR 158 – Anexo ao Supermercado Paraná Família - Campo
Mourão – Paraná, com dia e horário a ser definido no mês de dezembro pela contratante.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo
Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. Quando se tratar de serviços executados para mais de uma secretaria, a empresa deverá faturar
notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades
respectivas à secretaria.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.
Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo
XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, conforme
recomendação administrativa nº 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná),
em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual  de Orientação do
Contribuinte – MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib
da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

9.4. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  pela  Procuradoria  Geral  da  Fazenda
Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

9.4.3.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Ubiratã, 10 de Outubro 2023.

__________________________
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OB J E TO :  Co n t r a ta ç ã o  d e  e m pr e s a  p a r a  s es s ã o  d e  c i n em a
v i s a n d o  o  e nc e r r a m e n t o  d as  a t i v i d a de s  d a s  O f i c i n a s  o fe r t a d as
n o  CR E A S  a t r a v é s  d o  P A E F I  e  d a  M e d i d a  S o c io e d uc a t i v a ,
b us c a n d o  i n s e r i r  c r i a n ç a s  e  a d o l e s c e n t es  a s s i s t i do s  p e l o
Ce n t r o ,  n o  un i v e r s o  c i ne m a to g r á f i c o  a  f i m  de  c o nv i v ê n c ia
c o m un i t á r i a ,  l az e r  e  t r a ba l ha r  a  au to e s t i m a  e  p o te nc i a l i d a de s
n os  u s u á r i o s .  A l ém  d e  a l t e r n a t i v as  e m a nc i p a tó r i a s  p a r a  o
e n f r en ta m e n to  à s  v u l ne r a b i l i da d e s  d es t e s  i nd i v í d u os .

PREVISÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada
no artigo 24, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite  previsto  na  alínea  "a",  do  inciso  II  do  artigo  anterior  e  para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de
1998) 

O fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto
demandado,  apresentou  toda  a  documentação  referente  à  habilitação  jurídica,
regularidade  fiscal  e  trabalhista;  ofertou  o  menor  preço  global  e  prazo  dentre
aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta
mais vantajosa à Administração Pública local. 

Nota-se  que  a  presente  dispensa  está  dentro  dos  parâmetros  de
contratação  por  dispensa  previsto  em  lei,  com  isto,  objetiva-se  atender  aos
princípios  da  legalidade,  economicidade  e  celeridade,  realizando  a  presente
contratação. 

Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da
contratação  não  compensa  os  custos  da  Administração  com  o  procedimento
licitatório. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, a este
ordenador  de  despesa apresenta a justificativa para ratificação e demais
considerações que por ventura se fizerem necessárias.

Ubiratã Pr. 11 de Outubro de 2023

________________________________
Claudinéia de Souza Lazaretti

Secretaria de Assistência Social

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
9A

D
-1

E
6F

-6
9A

0-
8B

2D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
9A

D
-1

E
6F

-6
9A

0-
8B

2D

Proc. Administrativo 4.119/2023        6/65



DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu,  Claudineia  Souza  Lazaretti,  Secretária  da  Assistência  Social  de

Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes das requisições de Dispensa de Licitação, sob o nº 481/2023, tem

perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA)  e  compatibilidade com a Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  o

Plano Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assino  a  presente.

Ubiratã Pr. 11 de Outubro de 2023

________________________________
Claudineia Souza Lazaretti
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO
FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO:  H.  C.  da  Graça  &  Cia  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  de  privado,

inscrita no CNPJ nº  07.203.974/0001-11, estabelecida  RODOVIA BR 158 – Anexo ao

Supermercado Paraná Família - Campo Mourão , Estado do Paraná.

Da  fundamentação  Legal: A  presente  Dispensa  de  Licitação  encontra-se

fundamentada  no  artigo  24,  inciso  II  da  Lei  8.666/93  e  suas  alterações

posteriores.

 Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor acima foi escolhido porque

é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentação

referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; ofertou o menor

preço global e prazo dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o

que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública local.

Justificativa  do  Preço: os  preços  praticados  são  de  mercado,  itens  que

demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao

praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em

apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão na

média praticada no mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados

constantes na Planilha de Composição de Preços em apenso aos autos. 

Ubiratã-Pr, 11 de Outubro de 2023.

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI
Secretário da Assistência Social
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO Nº 481/2023

OBJETO:  Contratação de empresa para sessão de cinema visando o encerramento das

atividades  das  Oficinas  ofertadas  no  CREAS  através  do  PAEFI  e  da  Medida
Socioeducativa,  buscando  inserir  crianças  e  adolescentes  assistidos  pelo  Centro,  no
universo cinematográfico a fim de convivência comunitária, lazer e trabalhar a autoestima
e  potencialidades  nos  usuários.  Além  de alternativas  emancipatórias  para  o
enfrentamento às vulnerabilidades destes indivíduos.

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria. 

SECRETARIA: Secretaria de Assistência Social

SERVIDOR: Ana Carolina Rinaldi

CARGO/ FUNÇÃO/SETOR DE LOTAÇÃO : Assistente Social

FONE DE CONTATO: (44) 3543-1369

E-MAIL: cmdcaubiratapr@gmail.com

Ubiratã, 11 de Outubro de 2023 

_____________________________
Assinatura do fiscal do contrato 
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03/10/2023, 13:49 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.203.974/0001-11
Razão

Social: H C DA GRAÇA E CIA LTDA

Endereço: AV GOIOERE 2020 / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR / 87303-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/09/2023 a 20/10/2023

Certificação Número: 2023092107023990621703

Informação obtida em 03/10/2023 13:49:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031900638-66

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.203.974/0001-11

Nome: H C DA GRACA & CIA LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 31/01/2024 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (03/10/2023 13:42:25)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: H.C. DA GRACA & CIA. LTDA.
CNPJ: 07.203.974/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:49:06 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2023.
Código de controle da certidão: 4166.390A.CF6E.BF1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 38684/2023
Contribuinte: H.C. DA GRACA & CIA. LTDA.
CPF: 07.203.974/0001-11 RG: 
Endereço: RODOVIA BR-158, nº 90
Bairro: AREA URBANIZADA III
Complemento: Ponto de Referência: 
Requerente: 
Cód. Contrib.: 372781 Validade: 03/11/2023

[ FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]
 

Declaramos  que  para  a  finalidade  desta  Certidão,  não  consta  débitos  vencidos  no  Cadastro  deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 3 de outubro de 2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net
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H. C. DA GRAÇA & CIA. LTDA. 
CNPJ. 07.203.974/0001-11 - NIRE. 41205393105 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

Fl.01 
HELIO CARBOL DA GRAÇA, brasileiro, empresário, natural de Araruna-Pr. nascido 
em 30/11/1962, maior e capaz, casado com regime de comunhão parcial de bens, portador 
do documento de Identidade Civil RG. nº. 16.741.062 SSP/SP. e do CPF. nº. 046.303.018-
44, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 2670, Jardim Cidade Verde, Campo 
Mourão-Pr. CEP: 87.308.194. CAMILA GOMES DA SILVA DA GRAÇA, brasileira, 
empresária, natural de Cianorte-Pr. nascida em 16/03/1961, maior e capaz, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, portadora do documento de Identidade Civil RG. 
3.620.709-4 SSP/PR e do CPF. 436.095.039-04, residente e domiciliada na Rua Santos 
Dumont nº 2670, Jardim Cidade Verde, Campo Mourão–Pr. CEP: 87.308-194. Únicos 
sócios da sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de: H. C. DA GRAÇA & 
CIA. LTDA. com sede na Avenida Goioerê nº 2020, Centro, Campo Mourão–PR, CEP 
87.303-110, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o nº 41205393105 em 
24/01/2005, cadastrada no CNPJ. sob o nº 07.203.974/0001-11, resolvem por este 
instrumento particular, alterar e consolidar seu contrato social primitivo, mediante as 
seguintes cláusulas:   
 
 CLÁUSULA 1ª: A sede e foro da sociedade passa a ser na Rodovia BR 158, nº 90, 
Área Urbanizada III, Campo Mourão-PR, CEP. 87.309-145. 
 
 CLÁUSULA 2ª: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
primitivo, que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 
 

CLÁUSULA 3ª: Em virtude das alterações havidas, resolvem os sócios consolidar 
essas alterações, ficando o contrato social com a seguinte redação: 

 
   

H. C. DA GRAÇA & CIA. LTDA. 
CNPJ. 07.203.974/0001-11 - NIRE. 41205393105 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
HELIO CARBOL DA GRAÇA, brasileiro, empresário, natural de Araruna-Pr. nascido 
em 30/11/1962, maior e capaz, casado com regime de comunhão parcial de bens, portador 
do documento de Identidade Civil RG. nº. 16.741.062 SSP/SP. e do CPF. nº. 046.303.018-
44, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 2670, Jardim Cidade Verde, Campo 
Mourão-Pr. CEP: 87.308.194. CAMILA GOMES DA SILVA DA GRAÇA, brasileira, 
empresária, natural de Cianorte-Pr. nascida em 16/03/1961, maior e capaz, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, portadora do documento de Identidade Civil RG. 
3.620.709-4 SSP/PR e do CPF. 436.095.039-04, residente e domiciliada na Rua Santos 
Dumont nº 2670, Jardim Cidade Verde, Campo Mourão–Pr. CEP: 87.308-194. Únicos 
sócios da sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de: H. C. DA GRAÇA & 
CIA. LTDA. com sede na Rodovia BR 158, nº 90, Área Urbanizada III, Campo Mourão-
PR. CEP. 87.309-145, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o nº 41205393105 em 
24/01/2005, cadastrada no CNPJ. sob o nº 07.203.974/0001-11, resolvem por este 
instrumento particular, consolidar seu contrato social primitivo, mediante as seguintes 
cláusulas: 
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         H. C. DA GRAÇA & CIA. LTDA. 
CNPJ. 07.203.974/0001-11 - NIRE. 41205393105 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

                                                                                                                                        FL.02 
 

CLÁUSULA 1ª: A sociedade gira sob o nome empresarial de: H. C. DA GRAÇA 
& CIA. LTDA. E tem sede e domicílio na Rodovia BR 158, nº 90, Área Urbanizada III, 
Campo Mourão-PR. CEP. 87.309-145. 
 
 CLÁUSULA 2ª: A sociedade iniciou suas atividades em 10/02/2005, e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
 

CLÁUSULA 3ª: A sociedade declara que é enquadrada na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 
14/12/2006. 
 
 CLÁUSULA 4ª: O capital social inteiramente integralizado no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, de R$ 1,00 
(um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIO               QUOTAS   CAPITAL 
Hélio Carbol da Graça                 25.000                                  25.000,00 
Camila Gomes da Silva da Graça                25.000    25.000,00 
         Total                                                     50.000                                  50.000,00  
 
 CLÁUSULA 5ª: Objeto social: Prestação de serviços na exibição cinematográfica 
e comércio varejista de doces, sucos e refrigerantes. 
 

CLÁUSULA 6ª: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 

CLÁUSULA 7ª: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 
 

CLÁUSULA 8ª: A administração da sociedade caberá ao sócio: Hélio 
Carbol da Graça, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado 
o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 
CLÁUSULA 9ª: O sócio administrador declara sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,  
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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H. C. DA GRAÇA & CIA. LTDA. 
CNPJ. 07.203.974/0001-11 - NIRE. 41205393105 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
                                                                                                                              Fl.03 
 
CLÁUSULA 10ª: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço, patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  

 
CLÁUSULA 11ª: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 

a título de pró labore observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA 12ª: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 

 CLÁUSULA 13ª: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 
CLÁUSULA 14ª: fica eleito o foro da Comarca de Campo Mourão-Pr. para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
  

 Lavrado em via única 

 
                                                                                    Cianorte – Pr. 23 de março de 2021.  
 
 
 
____________________________                                _____________________________ 
Hélio Carbol da Graça          Camila Gomes da Silva da Graça
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H C DA GRAÇA & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04630301844

43609503904

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

HELIO CARBOL DA GRACA

CAMILA GOMES DA SILVA DA GRACA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2021 17:02 SOB Nº 20211731358. 
PROTOCOLO: 211731358 DE 25/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102134721. CNPJ DA SEDE: 07203974000111. 
NIRE: 41205393105. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/03/2021. 
H C DA GRAÇA & CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO

DECLARAÇÃO H. C. DA GRAÇA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.203.974/0001-
11, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) HELIO CARBOL DA GRAÇA ,
portador (a) da Carteira de Identidade nº 16741062 SESP SP e do CPF nº 046.303.018-
44, DECLARA sob as penas da lei, para fins da Dispensa de Licitação /Inexigibilidade,

que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o
segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitação.

Campo Mourão – Paraná, 03 de Outubro de 2023.

HELIO CARBOL DA GRAÇA
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7°
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

O signatário da presente, o (a) senhor (a) Helio Carbol da Graça, representante legalmente

constituído da proponente H. C. DA GRAÇA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.203.974/0001-

11, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição

Federal.

Campo Mourão – Paraná, 03 de Outubro de 2023 .

HELIO CARBOL DA GRAÇA
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Orçamento para Sessão de Cinema

Para: Município de Ubiratã

CNPJ: 76.950.096/0001-10

DADOS CINEMAXS

Razão Social: H. C. da Graça & Cia LTDA

CNPJ: 07.203.974/0001-11

RODOVIA BR 158 – Anexo ao Supermercado Paraná Família

Campo Mourão – Paraná

Data e hora da sessão: À combinar

Filme: Á combinar

Número de pessoas: 20

Preço: R$35,00 (Trinta e Cinco Reais) por pessoa

*Combo: 1 ingresso, 1 pipoca Jumbo salgada (Pote de 5 Litros) e 01 Refrigerante Lata (350 ml)

CINEMAXS PARANÁ FAMÍLIA

Helio Carbol da Graça

(44) 98808 8585

(44) 99705 0044
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C9AD-1E6F-69A0-8B2D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 15/10/2023 12:33:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA CAROLINA RINALDI (CPF 054.XXX.XXX-52) em 16/10/2023 08:08:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/C9AD-1E6F-69A0-8B2D
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  Proc. Administrativo 1- 4.119/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 16/10/2023 às 09:01:29

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição trata-se de contratação direta pela secretaria solicitante.

_

Viviane Cristina Ciciliato Retamero 

administrativo

Proc. Administrativo 2- 4.119/2023        25/65



  Proc. Administrativo 2- 4.119/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 16/10/2023 às 12:38:35

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã

Proc. Administrativo 3- 4.119/2023        26/65



Proc. Administrativo 3- 4.119/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 16/10/2023 às 15:02:43

Setores envolvidos:

GP, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 481 - SESSÃO DE CINEMA COM PIPOCA E REFRIGERANTE

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FB3C-D6A4-AE3A-09A5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE (CPF 819.XXX.XXX-53) em 16/10/2023 19:40:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/FB3C-D6A4-AE3A-09A5
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  Proc. Administrativo 4- 4.119/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 14/11/2023 às 08:12:30

 

De acordo com o pedido apresentado, a modalidade que mais se amolda para contratação do referido objeto será por
dispensa de licitação, com fulcro no Art. 24, Inciso IIda Lei 8.666/93.

Para tanto, encaminho para elaboração da minuta. 

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

Proc. Administrativo 5- 4.119/2023        29/65



  Proc. Administrativo 5- 4.119/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social 

Data: 14/11/2023 às 09:12:34

 

Fábio, a justificativa do preço da contratação diz que " os preços praticados são de mercado ". Porém não há nenhuma
comprovação apresentada nesse processo de que o preço é de mercado.

Também diz, na escolha do fornecedor, que o fornecedor " ofertou o menor preço global e prazo dentre aqueles que
participaram da pesquisa de preços". Porém, também não foi apresentada nenhuma pesquisa de preços com outros
fornecedores.

Dessa forma, será necessário rever a documentação apresentada quanto à justificativa do preço e da escolha do
fornecedor.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Proc. Administrativo (Nota interna 20/11/2023 09:21) 4.119/2023        30/65



  Proc. Administrativo (Nota interna 20/11/2023 09:21) 4.119/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 20/11/2023 às 09:21:40

 

Bom dia, segue mais dados!

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

CUPOM_FISCAL.jpg

NOTA_FISCAL.jpg

ORCAMENTO_3_Laser_Cinemas.pdf

ORCAMENTO_Precos_Cine_West_Side.pdf
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14/11/2023, 13:27 Laser Cinemas

https://www.lasercinemas.com.br/precos 1/7

VALORES DOS

INGRESSOS/PRODUTOS
Cascavel - Cascavel JL Shopping

INGRESSOS -  2D: 

Terça, quinta, sexta, sabádo, domingo e feriados:

Convencional

Inteira: R$ 26,00

Meia: R$ 13,00

Atmos:

Inteira: R$ 28,00

Meia: R$ 14,00

Vip:

Inteira: R$ 28,00

Meia: R$ 14,00

Promoção - 2D:

Segunda e quarta, todos pagam meia.

Cascavel

Proc. Administrativo 4.119/2023  |  Anexo: ORCAMENTO_3_Laser_Cinemas.pdf (1/7)        32/65



14/11/2023, 13:27 Laser Cinemas

https://www.lasercinemas.com.br/precos 2/7

Convencional: R$ 13,00

Atmos : R$ 14,00

Vip: R$ 14,00

Exceto para pré-estreias e feriados (desconto concedido sobre o
valor da inteira)

INGRESSOS - 3D:     

Terça, quinta, sexta, sabádo, domingo e feriados:

Convencional:

Inteira: R$ 28,00

Meia: R$ 14,00

Promoção - 3D:

Segunda e quarta, todos pagam meia.

Convencional: R$ 14,00

Exceto para pré-estreias e feriados (desconto concedido sobre o
valor da inteira)
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14/11/2023, 13:27 Laser Cinemas

https://www.lasercinemas.com.br/precos 3/7

CONFIRA

QUEM PAGA MEIA?
19/05/2015 - Informativo - 1

Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.933, DE 26 DEZEMBRO DE 2013.

Produção de efeitos

Mensagem de Veto

Dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-entrada para
estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos
comprovadamente carentes em espetáculos artístico-culturais e
esportivos, e revoga a Medida Provisória no 2.208, de 17 de agosto de
2001.

Art. 1o   É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema,
cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos
educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo o
território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados
em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento
da metade do preço do ingresso efetivamente cobrado do público
em geral.A  PRESIDENTA  DA  REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

  § 1o   O benefício previsto no caput não será cumulativo com
quaisquer outras promoções e convênios e, também, não se aplica
ao valor dos serviços adicionais eventualmente oferecidos em
camarotes, áreas e cadeiras especiais.

  § 2o   Terão direito ao benefício os estudantes regularmente
matriculados nos níveis e modalidades de educação e ensino
previstos no Título V da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
comprovem sua condição de discente, mediante a apresentação, no
momento da aquisição do ingresso e na portaria do local de
realização do evento, da Carteira de Identificação Estudantil (CIE),

Proc. Administrativo 4.119/2023  |  Anexo: ORCAMENTO_3_Laser_Cinemas.pdf (3/7)        34/65



14/11/2023, 13:27 Laser Cinemas

https://www.lasercinemas.com.br/precos 4/7

emitida pela Associação Nacional de Pós-Graduandos (ANPG), pela
União Nacional dos Estudantes (UNE), pela União Brasileira dos
Estudantes Secundaristas (Ubes), pelas entidades estaduais e
municipais filiadas àquelas, pelos Diretórios Centrais dos Estudantes
(DCEs) e pelos Centros e Diretórios Acadêmicos, com prazo de
validade renovável a cada ano, conforme modelo único
nacionalmente padronizado e publicamente disponibilizado pelas
entidades nacionais antes referidas e pelo Instituto Nacional de
Tecnologia da Informação (ITI), com certificação digital deste,
podendo a carteira de identificação estudantil ter 50% (cinquenta por
cento) de características locais.

 § 3o  (VETADO).

 § 4o   A Associação Nacional de Pós-Graduandos, a União Nacional
dos Estudantes, a União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e as
entidades estudantis estaduais e municipais filiadas àquelas deverão
disponibilizar um banco de dados contendo o nome e o número de
registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação
Estudantil (CIE), expedida nos termos desta Lei, aos estabelecimentos
referidos no caput deste artigo e ao Poder Público.

 § 5o  A representação estudantil é obrigada a manter o documento
comprobatório do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar,
pelo mesmo prazo de validade da respectiva Carteira de
Identificação Estudantil (CIE).

 § 6o  A Carteira de Identificação Estudantil (CIE) será válida da data
de sua expedição até o dia 31 de março do ano subsequente.

 § 7o  (VETADO).

 § 8o   Também farão jus ao benefício da meia-entrada as pessoas
com deficiência, inclusive seu acompanhante quando necessário,
sendo que este terá idêntico benefício no evento em que comprove
estar nesta condição, na forma do regulamento.

 § 9o  Também farão jus ao benefício da meia-entrada os jovens de
15 a 29 anos de idade de baixa renda, inscritos no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e cuja renda
familiar mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na forma do
regulamento.
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§ 10.   A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é
assegurada em 40% (quarenta por cento) do total dos ingressos
disponíveis para cada evento.

§ 11.  As normas desta Lei não se aplicam aos eventos Copa do Mundo
FIFA de 2014 e Olimpíadas do Rio de Janeiro de 2016.

Art. 2o    O cumprimento do percentual de que trata o § 10 do art.
1o  será aferido por meio de instrumento de controle que faculte ao
público o acesso a informações atualizadas referentes ao
quantitativo de ingressos de meia-entrada disponíveis para cada
sessão.

§ 1o  As produtoras dos eventos deverão disponibilizar:

I - o número total de ingressos e o número de ingressos disponíveis
aos usuários da meia-entrada, em todos os pontos de venda de
ingressos, de forma visível e clara;

II – o aviso de que houve o esgotamento dos ingressos disponíveis
aos usuários da meia-entrada em pontos de venda de ingressos, de
forma visível e clara, quando for o caso.

§ 2o   Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1o  deverão
disponibilizar o relatório da venda de ingressos de cada evento à
Associação Nacional de Pós-Graduandos, à União Nacional dos
Estudantes, à União Brasileira dos Estudantes Secundaristas, a
entidades estudantis estaduais e municipais filiadas àquelas e ao
Poder Público, interessados em consultar o cumprimento do disposto
no § 10 do art. 1o.

Art. 3o  Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais
e municipais a fiscalização do cumprimento desta Lei.

Parágrafo único.   A comprovação da emissão irregular ou
fraudulenta de carteiras estudantis acarretará à entidade emissora,
conforme o caso, sem prejuízo das sanções administrativas e penais
aplicáveis aos responsáveis pela irregularidade ou fraude:

I - multa;

II - suspensão temporária da autorização para emissão de carteiras
estudantis; e
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III - (VETADO).

Art. 4o    Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1o  deverão
afixar cartazes, em local visível da bilheteria e da portaria, de que
constem as condições estabelecidas para o gozo da meia-entrada,
com os telefones dos órgãos de fiscalização.

Art. 5o   Revoga-se a Medida Provisória no 2.208, de 17 de agosto de
2001.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando
efeitos a partir da edição de sua norma regulamentadora.

Brasília,   26  de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da
República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Marta Suplicy
Gilberto Carvalho
Maria do Rosário Nunes

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.12.2013

PROGRAMAÇÃO

EM BREVE

EM CARTAZ

ANUNCIE

BAIXE NOSSO APP
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SIGA NAS REDES

  

Cinelaser Cinemas - © Copyright 2007. Todos os direitos reservados.

 RONDOSOFT SYSTEMS - © Copyright 2023. Todos os direitos reservados.
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INTEIRA 22,00

MEIA 11,00

INTEIRA 22,00

MEIA 11,00

2D

SEG | TER | QUI | SEX

SÁB | DOM

INTEIRA 24,00

MEIA 12,00

INTEIRA 24,00

MEIA 12,00

3D

SEG | TER | QUI | SEX

SÁB | DOM

Shopping West Side 

Cine West Side > Preços

// PREÇOS

QUARTA PROMOCIONAL

PREÇO ÚNICO: R$ 11,00
Exceto para sessões de pré estreia.

REGRAS DA MEIA ENTRADA

TEM DIREITO A MEIA ENTRADA:

1. Estudantes:

• Carteirinha de estudante* com foto e vencimento;
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EM CARTAZ

EM BREVE

PROMOÇÕES

PREÇOS

O CINEMA

CONTATO

TRABALHE CONOSCO

TERMOS DE USO

SHOPPING
(45) 3227-5858

CINEMA
(45) 3227-5757

• Declaração de matrícula (até 3 meses) + doc com foto;

• App Escola Paraná + doc com foto;

• ID Jovem + doc com foto;

2. Crianças de 3 a 12 anos + doc com foto;

3. Professores de ensino público e particular (apresentar documento + doc com foto)

4. Doador de sangue atualizada em 6 meses + doc com foto;

5. Militares* + 1 acompanhante + doc com foto;

6. Pessoas com de�ciência e necessidades especiais + 1 acompanhante (cadeirantes, autistas, etc);

7. Pessoas acima de 60 anos + doc com foto;

8. Funcionários Shopping West Side, DEVEM APRESENTAR DOCUMENTO.

OBSERVAÇÕES

* Policia Militar, Civil, Federal, Municipal, Exército. Apenas os militares + 1 acompanhante, não é a esposa com o �lho, o �lho

com a namorada. A regra é: o Militar + 1 pessoa.

** Apenas funcionários do Shopping West Side.

NÃO ACEITAMOS

- Carteirinha de atléticas;

- Carteirinha de pessoas já formadas;

- Vale Sim;

- Provas;

- Boletos;

- Boletim;

- Qualquer outro documento que não esteja na lista "Meia Entrada";

NÃO TEMOS CONVÊNIO COM:

- Vale Cultura;

- Km de Vantagem;

- Lei de meia entrada para portadores de câncer: Nº 18445 de 2015 Publicada no Diário O�cial Nº 9388 de 9/2/2015

- Lei de meia entrada para doadores de sangue: Nº 13964 de 2002 Publicada no Diário O�cial Nº 6406 de 29/1/2003

- Lei de meia entrada para Professores: Nº 15876 de 2008 Publicada no Diário O�cial Nº 7757 de 7/7/2008

- Lei de meia entrada para Estudantes: Nº 12.933 de 2013 Publicada no Diário Federal.
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ESTACIONAMENTO
GRATUITO

 

CNPJ: 68.761.170/0001-22 © Copyright 2023 Cine West Side Desenvolvido por Rockad
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De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social  - A/C Fabio C.

Data: 20/11/2023 às 11:15:56

 

Fábio, ainda não está sendo possível comprovar que o preço desse fornecedor é o menor, conforme está escrito na
razão da escolha do fornecedor. Veja na tabela as informações que estão faltando.

NF e cupom Orçamento Laser Laser West side West side

Ingresso 24,00
26,00

(inteira)
13,00 (meia)

22,00

(inteira)
11,00 (meia)

Pipoca jumbo 17,00 - - - -

3Refri lata 5,00 - - - -

TOTAL 46,00 35,00 ? ? ? ?

1) Essa contratação pretendida, do orçamento, é meia entrada ou inteira? Pelo valor, acredito que seja meia entrada,
pois a inteira é R$ 24,00 conforme a nota fiscal. Se não for, me corrija.

2) Analisando os valores da tabela acima, é necessário saber os valores da pipoca e refrigerante dos outros cinemas
para confirmar que o preço global do cinemaxs é o menor. Porque, por exemplo, o ingresso do west side é mais
barato que do cinemaxs, de forma que o valor total poderia ser menor também. 

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação
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De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 20/11/2023 às 15:13:47

 

Prezado segue orçamento com combo!

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

ORCAMENTO_INGRESSO_COMBO_1.pdf

ORCAMENTO_INGRESSO_COMBO_2.pdf

ORCAMENTO_INGRESSO_COMBO_3.pdf
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Orçamento para Sessão de Cinema

Para: Município de Ubiratã

CNPJ: 76.950.096/0001-10

DADOS CINEMAXS

Razão Social: H. C. da Graça & Cia LTDA

CNPJ: 07.203.974/0001-11

RODOVIA BR 158 – Anexo ao Supermercado Paraná Família

Campo Mourão – Paraná

Data e hora da sessão: À combinar

Filme: Á combinar

Número de pessoas: 20

Preço: R$35,00 (Trinta e Cinco Reais) por pessoa

*Combo: 1 ingresso, 1 pipoca Jumbo salgada (Pote de 5 Litros) e 01 Refrigerante Lata (350 ml)

CINEMAXS PARANÁ FAMÍLIA

Helio Carbol da Graça

(44) 98808 8585

(44) 99705 0044
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De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 21/11/2023 às 08:38:05

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Solicito parecer jurídico referente à contratação do objeto deste processo administrativo, conforme minuta do termo de
dispensa de licitação anexo e documentação apresentada pela secretaria de Assistência Social

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_DE_DISPENSA_CINEMA.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 

 

2. OBJETO: Contratação de empresa para sessão de cinema visando o encerramento das atividades das 

Oficinas ofertadas no CREAS através do PAEFI e da Medida Socioeducativa 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4. FORNECEDOR: H C DA GRAÇA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.203.974/0001-11, com sede na 

Rodovia BR 158, na cidade de Campo Mourão, estado do Paraná, CEP 87.309-145. 

 

5. VALOR: R$ 700,00 (Setecentos reais). 

 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXXXX de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

Proc. Administrativo (Nota interna 21/11/2023 09:15) 4.119/2023        48/65



  Proc. Administrativo (Nota interna 21/11/2023 09:15) 4.119/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 21/11/2023 às 09:15:51

 

Anexa consulta TCU

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

ConsultaConsolidada_07203974000111_21_11_2023.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/11/2023 09:10:10Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: H.C. DA GRACA & CIA. LTDA.
CNPJ: 07.203.974/0001-11

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 27/11/2023 às 08:52:43

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL,

SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 481 - SESSÃO DE CINEMA COM PIPOCA E REFRIGERANTE

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

Pj_481_2023.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 
Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 481/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para sessão de cinema visando o encerramento das 
atividades das Oficinas ofertadas no CREAS através do PAEFI e da Medida 
Socioeducativa.  
 

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n° 462/2023, 
consistente na formalização de procedimento na modalidade indicada de dispensa de 
licitação, referente à contratação de empresa para sessão de cinema visando o 
encerramento das atividades das Oficinas ofertadas no CREAS através do PAEFI e da 
Medida Socioeducativa.  

 
A justificativa da contratação encontra-se anexa a requisição.  

Desde logo, cumpre destacar que a Assessoria Jurídica não cabe analisar o 
mérito da contratação. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento 
das normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e, 
especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato, na 
forma do artigo 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos 
envolvidos. 

No presente caso, há que se ressaltar que a licitação de obras, serviços e compras 
e alienações passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, 
direta indireta e fundacional ressalvados os casos específicos na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
(...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.  
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A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, 
I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Segundo o 
constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade 

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade". 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 
24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Tendo em vista o valor da contribuição, o responsável pelas Licitações, Compras 
e Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

 II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei 
declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 
circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela 
particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não 
é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também 
ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade, sendo que, 
os valores da contratação devem ser checados pela comissão de licitação. 

A Lei nº 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 
possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, 
desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do valor financeiro 
envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela 
Administração, devendo ser verificado a disponibilidade financeira. 
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Em circunstâncias como essas, não pode o apego à legalidade estrita impedir a 
adoção de soluções extraordinária, embora consentâneas ao regime jurídico de Direito 
Público. Além de sedimentar o princípio da legalidade como mandamento de 
juridicidade administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em 
consonância como o modelo desenvolvido pela Constituição de 1988, depende de um 
comprometimento com o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa, 
possa demandar.   

Com relação à minuta do termo trazido à colação para análise, tem-se que, os 
mesmos, estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando presente as 
informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei nº 8.666/93. No mais, pela 
análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade à legislação 
pertinente. 

Desta forma, da análise racional e jurídica, tem-se que a Dispensa de Licitação 
preenche os requisitos exigidos pala legislação vigente.   

 
É o parecer. 
Ubiratã, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1122-7E27-ADF5-A4CC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 27/11/2023 08:53:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/1122-7E27-ADF5-A4CC
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  Proc. Administrativo 9- 4.119/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 27/11/2023 às 11:01:18

 

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação
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De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 27/11/2023 às 13:51:30

 

Termo de dispensa de licitação assinado. Segue para publicação

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_DE_DISPENSA_CINEMA_ASSINADO.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 118/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6345/2023. 

 

2. OBJETO: Contratação de empresa para sessão de cinema visando o encerramento das atividades das 

Oficinas ofertadas no CREAS através do PAEFI e da Medida Socioeducativa. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4. FORNECEDOR: H C DA GRAÇA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.203.974/0001-11, com sede na 

Rodovia BR 158, na cidade de Campo Mourão, estado do Paraná, CEP 87.309-145. 

 

5. VALOR: R$ 700,00 (Setecentos reais). 

 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/11/2023. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.11.27 

12:02:48 -03'00'
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De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 28/11/2023 às 11:59:11

 

Publicação do termo de dispensa de licitação no jornal oficial

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL 1.883- ANO: XVIII Página 8 de 35 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

4. FORNECEDOR: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.301.822/0001-06, com sede na RUA VINTE E UM DE ABRIL – 
PALOTINA – PR  
5. VALOR: R$- 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos).  
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/11/2023.  
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de novembro de 2023.  
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO  
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6325/2023. 
2. OBJETO: Contratação de serviços especializados para assistência técnica e manutenção preventiva do gerador de energia Frota E81. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: A presente Dispensa de licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: R E G SERVIÇOS ELETROMECANICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.253.940/0001-09, com sede na Rua Pedro Rosseto, nº 695, Jardim Concórdia, na 
cidade de Toledo, estado do Paraná. 
5. VALOR: R$-8.205,00 (oito mil duzentos e cinco reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 08/11/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de novembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 118/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6345/2023. 
2. OBJETO: Contratação de empresa para sessão de cinema visando o encerramento das atividades das Oficinas ofertadas no CREAS através do PAEFI e da Medida 
Socioeducativa. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: H C DA GRAÇA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.203.974/0001-11, com sede na Rodovia BR 158, na cidade de Campo Mourão, estado do Paraná, 
CEP 87.309-145. 
5. VALOR: R$ 700,00 (Setecentos reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/11/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de novembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 119/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6347/2023. 
2. OBJETO: Revisão de 40.000 km do Ônibus Volare V8L 272. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.290.311/0001-40, com sede Rua do Expedicionário, nº 140, Município de Cascavel, PR. 
5. VALOR: R$ 4.080,36 (quatro mil e oitenta reais e trinta e seis centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/11/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de novembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 229/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): R E G SERVIÇOS ELETROMECANICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.253.940/0001-09. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6325/2023. 
OBJETO: Contratação de serviços especializados para assistência técnica e manutenção preventiva do gerador de energia Frota E81. 
VALOR: R$-8.205,00 (oito mil duzentos e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 241/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): OPEN VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.675.147/0001-32. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6339/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS GENUÍNOS E/OU ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DAS REVISÕES DOS VEÍCULOS KWID DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA. 
VALOR R$-17.003,28 (dezessete mil e três reais e vinte e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 242/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.301.822/0001-06. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6343/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA OS CONSELHEIROS TUTELARES. 
VALOR: R$-6.400,00 (seis mil e quatrocentos). 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2023. 
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De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 28/11/2023 às 14:07:23

 

Certidões atualizadas em 21/11/2023

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

municipal.pdf

trabalhista.pdf
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21/11/2023, 08:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.203.974/0001-11
Razão

Social: H C DA GRAÇA E CIA LTDA

Endereço: AV GOIOERE 2020 / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR / 87303-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/11/2023 a 16/12/2023

Certificação Número: 2023111706574495485640

Informação obtida em 21/11/2023 08:16:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 45672/2023
Contribuinte: H.C. DA GRACA & CIA. LTDA.
CPF: 07.203.974/0001-11 RG: 
Endereço: RODOVIA BR-158, nº 90
Bairro: AREA URBANIZADA III
Complemento: Ponto de Referência: 
Requerente: 
Cód. Contrib.: 372781 Validade: 21/12/2023

[ FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]
 

Declaramos  que  para  a  finalidade  desta  Certidão,  não  consta  débitos  vencidos  no  Cadastro  deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 21 de novembro de 2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: H.C. DA GRACA & CIA. LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.203.974/0001-11

Certidão nº: 65822531/2023

Expedição: 21/11/2023, às 08:12:19

Validade: 19/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que H.C. DA GRACA & CIA. LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.203.974/0001-11, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  Proc. Administrativo 11- 4.119/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/11/2023 às 14:07:37

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-SP

 

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

        65/65


